
Governo de Crateús

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Proteção Animal -

SEMAM

Requerente: AFAGU SERVIÇOS LTDA

LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Número processo: 571/2026 Vigência: 11/05/2026 - 11/05/2031

LIBERAÇÃO: 027/2026

CNPJ/CPF: 07.652.216/0065-45

Endereço do

empreendimento:

RUA DOUTOR JOSE CORIOLANO, 708 - CENTRO - CEP: 63.700-040 - CRATEUS-CE

Contato: (88) 9.8832-2902 societario@anjodaguarda.com

514,15 m²Área:

Latitude: 05°10'40,55"S - Longitude: 40°40'16,97"O Coordenadas:

06 - COMÉRCIO E SERVIÇOS

06.15 - OUTRAS ATIVIDADES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Atividade:

CNAE - 96.03-3-05 - SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃOEspecificação:

Representante:

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação ambiental em 

vigor, expede a presente Licença. Esta Licença é baseada em informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa e nem substitui quaisquer outros tipos de certidões, alvarás, licenças ou autorizações de qualquer natureza, 

exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, devendo o requerente cumprir rigorosamente a legislação 

vigente.

CONDICIONANTES COM PRAZO

Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequente à data da sua concessão, em

cumprimento a Lei Federal n° 10.650, de 16 de abril de 2003 e a Resolução CONAMA n° 006, de 24 de janeiro de 1986.

CONDICIONANTES GERAIS

Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

Realizar os procedimentos de tanatopraxia exclusivamente em ambientes adequados e legalmente licenciados.

Manter a manutenção periódica dos sistemas de exaustão e ventilação para garantir a dispersão adequada de vapores

químicos

Garantir que todos os funcionários utilizem Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) como máscaras, luvas e vestimentas

impermeáveis.

Realizar treinamentos periódicos sobre manuseio seguro de produtos químicos e procedimentos de emergência.

Disponibilizar fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) para todas as substâncias utilizadas.

Segregar os resíduos de acordo com a classificação (infectantes, químicos e comuns) e armazená-los em locais adequados.

Realizar a desinfecção periódica dos ambientes e manter registros desses procedimentos.

Crateus/CE, 11 de Maio de 2026.

Francisco Vieira Sales Neto

Secretário Municipal

Rafael Pereira de Sousa

Rua José Saboia Livreiro, N.º 1661, Centro, 63.704-155, Crateús - CE

Cnpj - 16.775.163/0001-86, Tel: (88) 9.9652-2789, E-mail: semam@crateus.ce.gov.br

Prefeitura Municipal de Crateus

CNPJ: 07.982.036/0001-67
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